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INCLUI ESTUDOS BÁSICOS DE

DIREITOS DO CONSUMIDOR NO

CONTEÚDO CURRICULAR DAS

ESCOLAS DA REDE PÚBLICA

MUNICIPAL.

Art. IQ - Fica o Poder Executivo Municipal au

torizado a incluir no conteúdo curricular das Esco

las da Rede Pública Municipal estudos básicos de di
reitos do consumidor.

Art. 2Q - A regulamentação desta lei indicará
em qual disciplina as noções dos direitos básicos do
consumidor serão apresentadas e sua respectiva carga
horária.

Art. 3Q - O Poder Executivo Municipal regula

mentará a presente lei em até 90 (noventa) dias a
partir da data de sua publicação.

Art. 4Q - Esta lei entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 09 de agosto de 1993

iraJathiríj Gomes More:
Vereadoi"
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VEREADORES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Temos assistido a um quadro sombrio em

nosso Pais, no que tange ao descrédito nas institu_i

ções, principalmente nas ações públicas, como por

exemplo no descumprimento das leis.

Recentemente tivemos a promulgação do

código de Defesa do Consumidor, novidade que já en

contra alguns céticos que justificam suas posições,

alegando tratar-se de mais uma lei que não "pega".

Sabe-se que apenas com ações efetivas,

principalmente as voltadas ao ensino, se reverterá

esse quadro de que falamos, desenvolvendo na popula

ção em geral a consciência de um Estado de Direito,

onde as prerrogativas legais, inclusive as do consu

midor, sejam respeitadas.

Para tanto, este projeto de lei visa ,

por meio do ensino público aos ainda infantis, esti.

mular e desenvolver a noção do direito, mormente o

do consumidor. Contamos com o apoio dos nobres col^

gas para a sua aprovação.

Jathir (Gomes Mor

Vereador
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Art. IQ - Fica o Poder Executivo Municipal au

torizado a incluir no conteúdo curricular das Esco

las da Rede Pública Municipal estudos básicos de di
reitos do consumidor.
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Art. 2Q - A regulamentação desta lei indicará
em qual disciplina as noções dos direitos básicos do
consumidor serão apresentadas e sua respectiva carga
horária.

Art. 3Q - O Poder Executivo Municipal regula

mentará a presente lei em até 90 (noventa) dias a
partir da data de sua publicação.
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Art. 4Q - Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 09 de agosto de 1993

/iaO'
iraJathiríj Gomes More:

Verea<a9È-,oJ^pg Ç J iSSÃO



w

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

—;

JUSTIFICATIVA

Temos assistido a um quadro sombrio em

nosso País, no que tange ao descrédito nas institu_i

ções, principalmente nas ações públicas, como por

exemplo no descuraprimento das leis.

Recentemente tivemos a promulgação do

Código de Defesa do Consumidor, novidade que já en

contra alguns céticos que justificam suas posições,

alegando tratar-se de mais uma lei que não "pega".

Sabe-se que apenas com ações efetivas,

principalmente as voltadas ao ensino, se reverterá

esse quadro de que falamos, desenvolvendo na popula

ção em geral a consciência de um Estado de Direito,

onde as prerrogativas legais, inclusive as do consu

midor, sejam respeitadas.

Para tanto, este projeto de lei visa ,

por meio do ensino público aos ainda infantis, esti

mular e desenvolver a noção do direito, mormente o

dp consumidor. Contamos com o apoio dos nobres cole

gas para a sua aprovação.

Jathir ̂ omes Moreira

Vereador
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE rONSTITUTCÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DF. lei 0107/93

iniciativa: JATHIR gomes MOREIRA E OUTROS

RELATOR- JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que visa incluir estudos básicos de

direitos do consumidor no conteúdo curricular das escolas da

rede pública municipal.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

decisAo

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regimen

tais .

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1993.

CIDIMAR^-ííO^IRA ANDRADE - Presidente

JATHiER GOMES MORE37Rfi~^^elator.MORE

JOS/Ê (Carlos SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI NS
107/93

iniciativa: EDIL JATHIR GOMES MOREIRA

RELATOR; ELIAS JOSÉ SARTORI

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei visando incluir estudos básicos de
Direitos do Consumidor no conteúdo curricular das escolas da

rede pública de ensino.

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as normas

regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISAO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular da matéria, observadas as normas regimen

tais.

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1993.

WILSON DISlEN^O^? santos - Presidente

RelatorRI
_

ELIAS JOSÉ

Álvaro SCALABRIN Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



NOME

ALMIE FORTE DOS SANTOS

SIM NAO

ALVARO SCALABRIN

ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

XANTONIO CEZAR FERREIRA

AVÍLIO MACHADO DA SILVA

CIDMAR MOREIRA ANDRADE

ELIAS JOSÉ SARTORI

ELIMAR FERREIRA
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X
11 JOSE ANTONIO DA SILVA

JOSÉ CARLOS SABADINE

X
12

X.
ÍIZ JUAREZ TAVARES MATTA

cLL

\14 LUCAS MOULAIS
X

15 MAGNO MALTA

MARIA BEATRIZ CORREIA ALMEIDA SOUZA\16

9617 THEO DE SOUZA MOURA

\18 «'ALTER GOMES
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